
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

A Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU, associação civil de natureza 

desportiva, sem fins econômicos, com sede na SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 

70.790-054, inscrita no CNPJ nº 42.467.787/0001-46, neste ato representada por seu Presidente, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo seletivo na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob o 

regime de Sistema de Registro de Preços, regido pela Política de Compras da CBDU, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 02/03/2026. 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília) 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

1.2. Apesar das disposições constantes na plataforma BBMNET, o presente processo seletivo será 

regido pela Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto Universitário.  

1.3. O Pregão será realizado por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponíveis para conhecimento e obtenção pelos interessados 

no site da CBDU (www.cbdu.org.br), na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br) ou por e-mail 

(selecao@cbdu.org.br). 

2.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública obedecerão, 

para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF. 

2.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do processo seletivo na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura 

técnica e produção operacional de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, 

coordenação técnica, montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, 

sistemas audiovisuais, painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, 

ativações previamente definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, 

destinados à realização dos eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, 
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conforme especificações técnicas, quantitativos estimados e condições estabelecidas neste Edital e 

no Termo de Referência – Anexo I.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

4.1. As especificações encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I), devendo aquelas 

serem observadas rigorosamente quando da elaboração da Proposta Financeira. 

4.2. Na hipótese de divergência entre as especificações técnicas descritas no sistema BBMNET e 

aquelas constantes no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão estas últimas. 

4.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 613.751,00 (seiscentos e treze mil, setecentos 

e cinquenta e um reais). 

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. As informações quanto a prestação do serviço, encontram-se previstas no Termo de Referência 

(Anexo I) deste Edital. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

estabelecidas no território nacional, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

certame, que atendam a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que estejam 

previamente credenciadas na plataforma de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, por meio do sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br 

6.2. A empresa participante deverá indicar endereço de correio eletrônico válido, por meio do qual 

serão realizadas, preferencialmente, as comunicações oficiais, incumbindo-lhe o dever de mantê-lo 

atualizado e de consultá-lo periodicamente. O envio de comunicações eletrônicas terá validade para 

fins de contagem de prazos previstos neste Edital, bem como no contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso. 

6.3. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a empresa participante deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital e de seus Anexos; 

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados submetidos a trabalho degradante ou forçado, 

em observância ao disposto nos arts. 1º, incisos III e IV, e 5º, inciso III, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

d) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar a ocorrência de fatos supervenientes; 
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e) a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) quando aplicável, cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou 

reabilitados da Previdência Social e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4. Estarão impedidas de participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que: 

a) não atendam às condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos; 

b) estejam suspensas de participar de processos de contratação ou de contratar com a CBDU, suas 

sociedades, associações e entidades nacionais de administração do desporto olímpico a ela filiadas, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) incidam em qualquer das vedações previstas no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) sejam entidades estrangeiras ou sociedades que não funcionem no País; 

e) possuam estatuto ou contrato social não pertinente ou incompatível com o objeto deste Pregão; 

f) estejam sob decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

g) participem sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

h) sejam empregados da CBDU. 

6.5. A participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação judicialmente 

acolhido, ou em recuperação extrajudicial, com plano homologado judicialmente, ficará condicionada 

à apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômico-

financeira emitida pelo juízo competente. 

6.6. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma empresa participante 

neste Pregão Eletrônico. 

6.7. Cada empresa participante poderá apresentar apenas uma proposta, observadas as exigências 

deste Edital. 

6.8. A empresa participante arcará integralmente com todos os custos decorrentes da preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do certame. 

6.9. O CNPJ utilizado pela empresa participante para fins de habilitação deverá ser o mesmo a emitir 

a nota fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços. 

6.10. A participação neste Pregão Eletrônico implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, de seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto, inclusive 

quanto aos prazos, validade das propostas e condições de pagamento. 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o presente 

Pregão Eletrônico, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio da plataforma BBMNET. 



 

 

7.2. O prazo indicado no subitem 7.1 é decadencial, sendo consideradas intempestivas as petições 

protocoladas após o seu transcurso. 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações apresentados serão divulgadas 

no sistema eletrônico e vincularão os participantes e a CBDU. 

7.4. Em hipótese alguma serão admitidos entendimentos verbais entre os interessados e a Pregoeira, 

os membros da Equipe de Apoio ou demais empregados da CBDU. 

7.5. Eventuais alterações no Edital serão divulgadas pelo mesmo meio utilizado para a publicação do 

texto original, com a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, salvo quando, comprovadamente, 

a modificação não afetar a formulação das propostas. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá credenciar-se na 

plataforma de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio 

eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

8.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, por meio do qual poderão também 

obter informações relativas ao seu funcionamento. 

a) O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da empresa participante, inclusive 

quanto às transações realizadas diretamente ou por intermédio de seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à CBDU qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu 

uso indevido, ainda que por terceiros; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, para fins de bloqueio de acesso; 

c) A CBDU não atua como unidade cadastradora do Sistema Eletrônico, devendo as empresas 

interessadas em participar deste Pregão Eletrônico verificar, no sítio da BBMNET, as unidades 

cadastradoras habilitadas para a entrega da documentação pertinente. 

8.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da empresa 

participante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.1.3. Caberá às empresas participantes responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive aqueles 

praticados diretamente ou por intermédio de seu representante, ficando excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou da CBDU por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As empresas participantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
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em campo próprio, proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, sem 

qualquer identificação, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando 

se encerrará automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1. Até o horário marcado para a abertura da sessão pública, as empresas participantes poderão 

retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 

9.2. A elaboração da proposta financeira é de inteira responsabilidade da empresa participante, não 

lhe sendo facultada a desistência, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e/ou na 

Política de Compras da CBDU. 

9.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e da apresentação das propostas financeiras serão 

de responsabilidade exclusiva da empresa participante, não cabendo à CBDU qualquer ônus, inclusive 

quanto às transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico ou a eventuais desconexões. 

9.4. A apresentação da proposta financeira implica plena aceitação, por parte da empresa 

participante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e de seus 

Anexos, que forem omissas ou que apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.6. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para saneamento de 

erros formais ou vícios sanáveis, desde que não implique alteração do conteúdo da proposta. 

9.7. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem previsão neste Edital 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta apenas o que não for conflitante com as 

disposições aqui contidas. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data, hora e no sítio eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, mediante comando do Pregoeiro. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as empresas participantes 

ocorrerá exclusivamente por meio de troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Caberá à empresa participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas, desclassificando, de forma fundamentada e 

com registro no sistema eletrônico, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

11.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, as quais 

participarão da fase de lances, iniciando-se a etapa competitiva. 



 

 

11.3. Será desclassificada a proposta cadastrada que contenha qualquer elemento capaz de 

identificar a empresa participante antes da fase de lances. 

12. DA FASE COMPETITIVA 

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as empresas participantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do recebimento e do valor do lance registrado. 

12.2. As empresas participantes poderão, durante o período fixado para o recebimento de lances, 

oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por elas ofertado e registrado no sistema, 

observadas as regras estabelecidas neste Edital. 

12.3. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 1,00 (um real). 

12.4. Os lances apresentados são de exclusiva responsabilidade da empresa participante, não lhe 

sendo assegurado o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

12.5. Durante o transcurso da sessão pública deste Pregão Eletrônico, as empresas participantes 

serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação de seu 

autor. 

12.6. No caso de desconexão do Pregoeiro durante a sessão de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às empresas participantes para a oferta de lances, dando-se continuidade aos 

atos praticados. 

12.7. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de lances será 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, por meio 

do endereço eletrônico utilizado para divulgação do certame. 

12.8. Neste Pregão Eletrônico, o modo de disputa adotado será o aberto, nos termos do art. 22, inciso 

I, da Política de Compras da CBDU. 

12.9. Caso a empresa participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial e, na hipótese de desistência de ofertar novos lances, prevalecerá o último valor por ela 

registrado para fins de ordenação das propostas. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global por lote único, observada 

a conformidade com as especificações técnicas do objeto estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos. 

13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço ofertado, bem como quanto ao atendimento às especificações do 

objeto. 

13.3. Caso o valor da proposta ou do lance final seja superior ao valor estimado da contratação, o 



 

 

Pregoeiro convocará a empresa participante classificada em primeiro lugar para adequar sua oferta a 

valor igual ou inferior ao estimado. 

13.3.1. Não havendo concordância da empresa participante quanto à adequação do valor, esta será 

desclassificada, sendo convocada a empresa participante subsequente, observada a ordem de 

classificação.   

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá, por meio do sistema eletrônico, negociar 

diretamente com a empresa participante detentora do lance mais vantajoso, com vistas à obtenção de 

melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor estimado da contratação. Não será admitida 

a negociação de condições diversas daquelas previstas neste Edital. 

14.2. A negociação será realizada exclusivamente por intermédio do sistema eletrônico, em campo 

próprio, podendo ser acompanhada pelas demais empresas participantes. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

15.1. O Pregoeiro convocará a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar para 

encaminhar a Proposta Financeira readequada ao último lance ofertado. 

15.1.1. A empresa participante deverá encaminhar a documentação por meio da plataforma do 

sistema eletrônico, em arquivo único, no prazo de até 1 (uma) hora, contado da convocação realizada 

pelo Pregoeiro no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.2. A empresa convocada deverá comunicar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem 

15.1.1, eventual dificuldade no atendimento à convocação, hipótese em que poderá ser concedido 

prazo adicional, a critério do Pregoeiro. 

15.2.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional 

selecao@cbdu.org.br para o envio da documentação, exclusivamente nos casos em que a empresa 

comprove dificuldades técnicas para anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o 

tamanho dos arquivos ultrapassar o limite permitido. 

15.2.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos 

do subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 

15.3. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no 

subitem 17.12 deste Edital. 

15.4. A Proposta Financeira a ser apresentada após o encerramento da fase de lances deverá conter, 

no mínimo: 

a) prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contado da data de sua apresentação; 

b) preços unitário e total, de acordo com as quantidades e os lances ofertados, expressos em 

algarismos e por extenso (total), em moeda corrente nacional (R$), limitados a duas casas decimais, 



 

 

vedada a apresentação de dízimas; 

c) declaração expressa, assinada pelo representante legal, de que nos preços propostos estão 

incluídos todos os custos, tributos, taxas, encargos, fretes, seguros e demais despesas diretas e 

indiretas relacionadas ao objeto; 

d) número do Pregão Eletrônico, razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, bem como 

dados bancários para pagamento, de titularidade da empresa participante; 

e) planilha de composição de custo conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

f) a proposta de preço deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à execução 

integral do objeto, incluindo, mas não se limitando a: fornecimento, montagem, instalação, operação 

assistida, desmontagem, transporte, mobilização e desmobilização, tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, fretes, emissão de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs quando 

aplicáveis, locação de equipamentos auxiliares, despesas administrativas, custos operacionais, 

eventuais substituições preventivas, riscos ordinários do empreendimento e quaisquer outros ônus 

indispensáveis ao fiel cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência. 

15.5. Somente será aceita Proposta Financeira formal da empresa participante, devidamente datada 

e assinada pelo representante legal ou por procurador com poderes específicos. 

15.6. Caso o Pregoeiro interrompa a sessão durante o prazo de envio da proposta readequada ou de 

documentos complementares, a contagem do prazo ficará suspensa até a retomada da sessão. 

15.7. Caso expire o prazo de validade da proposta sem que o Pregão Eletrônico tenha sido 

homologado e adjudicado, a proposta será automaticamente prorrogada, salvo manifestação formal e 

expressa em contrário da empresa participante, apresentada até a data de vencimento. 

15.8. O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares que comprovem as características 

do objeto ofertado, tais como catálogos, manuais, folhetos ou prospectos, os quais deverão ser 

encaminhados por meio eletrônico, no prazo e forma indicados, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.9. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução para a 

língua portuguesa, realizada por tradutor juramentado, bem como devidamente consularizados ou 

registrados em Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso. 

15.10. Documentos de procedência estrangeira emitidos originalmente em língua portuguesa também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em Cartório de Títulos e 

Documentos. 

15.11. Os documentos enviados por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados, a qualquer 

tempo, em original ou por cópia autenticada, no prazo a ser fixado pelo Pregoeiro. 

15.12. Caso solicitado, os documentos originais ou autenticados deverão ser encaminhados ao Setor 

de Compras da CBDU, na sede localizada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 



 

 

70.790-054. 

15.13. Serão aceitos documentos emitidos por cartórios eletrônicos, desde que acompanhados de 

seus respectivos certificados digitais para conferência. 

15.14. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado mediante solicitação escrita e 

justificada da empresa participante, apresentada antes do seu término e expressamente aceita pelo 

Pregoeiro. 

15.15. O Pregoeiro verificará a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, quanto às 

especificações técnicas, ao preço final ofertado e, quando solicitado, aos documentos complementares 

encaminhados. 

15.16. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica ou parecer de profissionais do quadro da 

CBDU ou de terceiros especializados, para subsidiar sua decisão quanto à adequação da proposta. 

15.17. Erros ou omissões formais na proposta poderão ser sanados pela empresa participante, 

mediante solicitação do Pregoeiro, desde que não resulte em acréscimo do preço final ofertado. 

15.18. Poderá ser desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

15.18.1. Os critérios de aceitabilidade serão cumulativos, considerando-se tanto os valores unitários 

quanto o valor global. 

15.18.2. Considerar-se-á inexequível a proposta cuja viabilidade não seja demonstrada por 

documentação que comprove a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado. 

15.18.3. Verificada a aparente inexequibilidade, o Pregoeiro concederá prazo para que a empresa 

demonstre a exequibilidade de sua proposta. 

15.19. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências destinadas à aferição da 

exequibilidade ou legalidade das propostas, desde que apresente elementos que fundamentem o 

pedido. 

15.20. Não serão admitidas propostas com valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, salvo quando se referirem a produtos ou serviços de propriedade da 

própria empresa participante, com renúncia expressa à remuneração correspondente. 

15.21. Desclassificada a proposta vencedora, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

15.22. Na hipótese de desclassificação, o Pregoeiro poderá negociar com a empresa participante 

subsequente, visando à obtenção de melhor preço. 

15.23. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais empresas participantes. 

15.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a 

nova data e horário para sua continuidade. 

15.25. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 



 

 

Complementar nº 123/2006, quando se tratar de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

documentação de habilitação, a qual deverá ser anexada na plataforma do sistema eletrônico, dentro 

do prazo previsto no subitem 15.1.1 deste Edital. 

16.1.1. Caso enfrente dificuldade para atender à convocação, a empresa deverá comunicar o 

Pregoeiro dentro do prazo estabelecido, hipótese em que poderá ser concedido prazo adicional, a 

critério do Pregoeiro. 

16.1.1.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional 

selecao@cbdu.org.br para o envio da documentação, nos casos em que a empresa comprove 

dificuldades técnicas para anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o tamanho dos 

arquivos exceder o limite permitido. 

16.1.1.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos 

do subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 

16.1.2. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no 

subitem 17.12 deste Edital. 

16.2. Para fins de habilitação no Pregão Eletrônico, as empresas participantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) documento de identidade do representante legal da empresa ou de seu procurador, quando 

aplicável; 

b) prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente 

e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico; 

d) ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado, quando houver. 

16.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, pertinente ao 

ramo de atividade; 

c) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa participante; 

d) prova de regularidade relativa ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.2.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 



 

 

exigida, ainda que contenha alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

16.2.2.2. Havendo restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da declaração 

de vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CBDU, para regularização da documentação, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. 

16.2.2.3. A não regularização da documentação no prazo implicará decadência do direito à 

contratação, facultando-se à CBDU convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar o certame. 

16.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, válida ou emitida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 

da lei; 

c) no caso de empresa constituída no exercício vigente, balanço referente ao período de existência;  

d) comprovação de boa situação financeira mediante índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente superiores a 1 (um).  

e) caso os índices exigidos não sejam atendidos, comprovação de capital social ou patrimônio líquido 

mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  

f) empresas com menos de um exercício financeiro poderão apresentar balanço de abertura. 

16.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Para fins de qualificação técnica, a empresa deverá comprovar experiência prévia na execução de 

serviços de natureza compatível com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m), de forma 

objetiva e verificável: 

i. Execução de infraestrutura audiovisual com fornecimento e instalação de painéis de LED em 

metragem compatível com eventos de médio ou grande porte, igual a 40% do quantitativo máximo 

estimado para o item correspondente nesta contratação; 

ii.Montagem de palcos estruturados e execução de cenografia técnica em eventos institucionais ou 

corporativos de porte equivalente; 

iii. Gestão e coordenação operacional de equipe técnica especializada nas áreas de sonorização, 

iluminação e operação de LED, em eventos com complexidade similar. 

16.2.4.1. Os atestados deverão conter identificação do contratante, descrição detalhada do objeto 

executado, período de execução, quantitativos relevantes e avaliação satisfatória da prestação dos 

serviços, permitindo a verificação objetiva da compatibilidade técnica com o escopo ora licitado. 

16.2.4.2. A empresa deverá disponibilizar, quando solicitado, informações e documentos que 



 

 

comprovem a autenticidade dos atestados apresentados. 

16.2.4.3. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação de capacidade técnica, 

desde que evidenciem, de forma conjunta, a aptidão da empresa para executar integralmente o objeto, 

não sendo exigida identidade absoluta entre os objetos contratados anteriormente e o presente, mas 

sim compatibilidade em características, porte e complexidade. 

16.3. As empresas participantes deverão apresentar, ainda: 

a) ficha de cadastro (Anexo V); 

b) declaração sobre a existência ou não de Manual de Compliance e Controle Interno (Anexo VI). 

16.4. A ausência das declarações previstas no subitem anterior não acarretará inabilitação. 

16.5. Será assegurado à empresa o direito de atualizar documentos vencidos durante a sessão. 

16.6. Os documentos deverão ser apresentados na forma da legislação vigente. 

16.7. Documentos sem prazo de validade expresso terão validade de 90 (noventa) dias. 

16.8. O Pregoeiro poderá promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, inclusive mediante consulta a bases públicas. 

16.9. A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos poderá desconstituir o documento 

apresentado e, conforme o caso, caracterizar irregularidade. 

16.10. A impossibilidade de confirmação da regularidade fiscal poderá ensejar a inabilitação. 

16.11. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos exigidos. 

16.12. O Pregoeiro poderá sanar falhas formais que não alterem a substância dos documentos ou 

propostas. 

16.13. Não atendidas as exigências de habilitação, será convocada a empresa subsequente, 

observada a ordem de classificação. 

16.14. A apresentação da documentação de habilitação é de responsabilidade exclusiva das empresas 

participantes. 

16.15. Será inabilitada a empresa que não comprovar sua habilitação na forma exigida. 

16.16. A documentação apresentada integrará os autos do processo administrativo e não será 

devolvida. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a divulgação do julgamento da proposta ou da ficha técnica, conforme o caso, o sistema 

eletrônico concederá prazo para que as empresas participantes manifestem, de forma imediata e 

motivada, a intenção de interpor recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema. 

17.1.1. Será concedida nova oportunidade de manifestação de intenção de recurso após o julgamento 

da fase de habilitação. 

17.2. Declarado o vencedor, qualquer empresa participante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, 

manifestar, de forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 



 

 

eletrônico. 

17.2.1. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, limitando-se à análise dos pressupostos de 

admissibilidade, aceitando-a ou rejeitando-a de forma motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sem adentrar no mérito recursal. 

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, exclusivamente 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. As demais empresas participantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar 

contrarrazões, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do 

prazo da recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

17.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos deste 

Edital, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 

empresa participante declarada vencedora. 

17.6. O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo nas hipóteses de 

julgamento da proposta e de habilitação ou inabilitação da empresa participante, nos termos da Política 

de Compras da CBDU. 

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 

aproveitados. 

17.8. Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente instruído à 

autoridade competente para decisão final. 

17.9. Na hipótese de não aceitação da intenção de recurso por ausência de fundamentação, ou 

inexistindo manifestação formal de intenção de recorrer, o Pregoeiro encaminhará o processo 

devidamente instruído à autoridade competente para fins de homologação. 

17.10. Após o julgamento dos recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o Pregão Eletrônico. 

17.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem prévia manifestação de intenção no sistema 

eletrônico, fora dos prazos estabelecidos, ou que não contenham a identificação do responsável legal 

ou representante da empresa devidamente habilitado no sistema. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da CBDU, 

situada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, no horário das 9h às 

17h30, em dias úteis. 

17.13. Caso a empresa classificada em primeiro lugar seja desclassificada após o julgamento dos 

recursos e antes da homologação, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem de 

classificação, para que a subsequente, desde que atendidas as exigências de habilitação, seja 

declarada vencedora, nas condições de sua proposta financeira. 



 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Concluído o julgamento das propostas e transcorrido o prazo recursal, ou decididos os recursos 

eventualmente interpostos, o processo será submetido à autoridade competente da CBDU para fins 

de homologação e consequente adjudicação do objeto do Pregão à empresa vencedora. 

18.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado à empresa participante declarada vencedora 

por ato do Pregoeiro, quando não houver interposição de recurso. 

18.3. Havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto caberá ao Presidente da CBDU, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.4. Após a fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, a homologação do Pregão 

Eletrônico competirá ao Presidente da CBDU. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Homologado o resultado do Pregão Eletrônico, a CBDU convocará a empresa vencedora, por meio do 

sistema eletrônico ou por comunicação formal, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços – ARP, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e na Política de 

Compras da CBDU. 

19.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação formal da empresa vencedora, apresentada durante o seu 

transcurso, desde que devidamente justificada e aceita pela CBDU. 

19.3. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura após a conferência da 

documentação pertinente, devendo ser assinada por representante legal da empresa vencedora ou 

por procurador devidamente habilitado. 

19.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação aplicável, facultando-se 

à CBDU convocar as empresas remanescentes, observada a ordem de classificação. 

19.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a CBDU a firmar contratações, facultando-se a 

realização das contratações conforme a necessidade, conveniência e oportunidade da Confederação, 

durante o prazo de sua vigência. 

19.6. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 

contrato administrativo ou instrumento equivalente, tais como nota de empenho, ordem de 

fornecimento ou autorização de compra, conforme o caso. 

19.7. A empresa registrada será convocada pela CBDU, para assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo a ser estabelecido na respectiva convocação, observado o disposto neste Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 



 

 

19.8. O não atendimento injustificado à convocação para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente caracterizará descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando a empresa 

registrada às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras 

da CBDU. 

19.9. A formalização do contrato ou instrumento equivalente observará as condições, preços, prazos 

e demais disposições constantes da Ata de Registro de Preços e deste Edital. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Será admitida subcontratação conforme condições previstas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições, prazos, forma e critérios de pagamento relativos às contratações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços encontram-se integralmente descritos no Termo de Referência (Anexo I), o qual 

integra este Edital para todos os fins. 

21.2. A apresentação da proposta implica plena ciência e aceitação, por parte da empresa 

participante, das condições de pagamento estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa participante ou pela 

contratada, seja no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em 

seus anexos, ensejará a aplicação de sanções proporcionais à gravidade da infração, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável e da Política de Compras da CBDU. 

22.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, sem prejuízo de outras previstas em lei ou na 

Política de Compras da CBDU: 

22.2.1. Durante a fase licitatória: 

a) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, por dia de atraso, 

limitada a 5% (cinco por cento), nos casos de atraso injustificado no atendimento às convocações do 

Pregoeiro para assinatura da Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente; 

b) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido; 

c) perda do direito à contratação, quando a empresa não atender à convocação, sem justificativa aceita 

pela CBDU; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações ou de contratar com a CBDU, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos. 

22.2.2. Durante a execução contratual: 

a) advertência por escrito, nos casos de infrações de menor gravidade, passíveis de correção imediata; 

b) glosa proporcional dos valores devidos, nos casos de descumprimento parcial das condições 



 

 

contratuais ou comprometimento da qualidade do objeto; 

c) suspensão temporária de pagamentos, até a completa regularização da situação pela contratada; 

d) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor da Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço 

ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento); 

e) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor da contratação, nos casos de inexecução 

total ou descumprimento injustificado das obrigações assumidas; 

f) rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, nos casos de inadimplemento grave; 

g) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

h) outras sanções previstas em lei, neste Edital, na Ata de Registro de Preços ou na Política de 

Compras da CBDU. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, a empresa 

participante ou contratada que: 

a) não assinar injustificadamente a Ata de Registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação ou declaração falsa; 

c) não mantiver sua proposta, após a habilitação ou adjudicação; 

d) adotar conduta inidônea, fraudulenta ou dolosa no certame ou na execução contratual. 

22.4. As penalidades previstas neste Edital não afastam a responsabilidade civil da contratada por 

eventuais danos causados à CBDU ou a terceiros, nem a aplicação de outras sanções legalmente 

cabíveis. 

22.5. A aplicação de qualquer sanção será formalizada por despacho da autoridade competente, com 

base em relatório técnico ou administrativo, após regular processo administrativo, assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, contado da ciência da notificação. 

22.6. A isenção ou atenuação das penalidades poderá ocorrer nos casos de força maior ou caso 

fortuito devidamente comprovados e reconhecidos pela CBDU. 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. A CBDU declara que os dados pessoais coletados para os fins da execução deste Edital e das 

contratações dele decorrentes serão tratados em conformidade com os princípios e direitos previstos 

na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como com a Política 

Interna de Proteção de Dados da CBDU. 

23.2. O tratamento dos dados pessoais limitar-se-á às finalidades necessárias à condução do 

certame, à formalização da Ata de Registro de Preços, à celebração e execução dos contratos ou 

instrumentos equivalentes, bem como ao cumprimento de obrigações legais, regulatórias e de controle. 

23.3. Os dados pessoais serão armazenados pelo período necessário ao cumprimento das 

finalidades para as quais foram coletados e das obrigações legais e regulatórias aplicáveis, sendo 



 

 

posteriormente eliminados ou anonimizados, nos termos da legislação vigente. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente Edital, seus Anexos, o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços, bem como a 

proposta da empresa vencedora, integrará o contrato ou instrumento equivalente que vier a ser 

firmado, independentemente de transcrição. 

24.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e em seus anexos vinculam o certame; 

entretanto, aquelas não elencadas expressamente como requisitos de aceitabilidade da proposta ou 

de habilitação poderão ser exigidas pela CBDU como condição para a contratação. 

24.2. A empresa participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão Eletrônico. 

24.3. A CBDU reserva-se o direito de revogar o Pregão Eletrônico por razões de interesse público 

devidamente justificadas, ou de anulá-lo, no todo ou em parte, por ilegalidade, a qualquer tempo, sem 

que caiba às empresas participantes direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às empresas participantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos ou propostas relativas a este Pregão Eletrônico. 

24.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão Eletrônico, 

promover diligências destinadas a esclarecer, sanar ou complementar a instrução do processo, desde 

que não alterem a substância das propostas ou dos documentos apresentados, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da sessão pública. 

24.6. Após a apresentação da proposta, não será admitida desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente aceito pelo Pregoeiro. 

24.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico será lavrada ata, a qual será divulgada no sistema 

eletrônico. 

24.8. A homologação do resultado do Pregão Eletrônico não implicará direito à contratação, tratando-

se de procedimento realizado sob o Sistema de Registro de Preços. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se apenas os dias de expediente da CBDU. 

24.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam a segurança jurídica, a 

isonomia e a finalidade da contratação. 

24.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

24.12. O Pregoeiro poderá, por conveniência administrativa ou em razão de fato superveniente, 

transferir a data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, mediante comunicação formal 

aos interessados pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 



 

 

24.13. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos seus signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais ou cópias autenticadas em papel. 

24.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária 

do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

25. ANEXOS 

25.1. São partes integrantes deste Edital os anexos abaixo: 

Anexo I Termo de referência 

Anexo II Planilha de composição de preços (Modelo de proposta) 

Anexo III  Modelo de declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI 

Anexo IV Modelo de atestado de capacidade técnica 

Anexo V Ficha de cadastro do fornecedor 

Anexo VI Modelo de declaração de implementação de manual de compliance 

Anexo VII Minuta da Ata de Registro de Preço 

Anexo VIII Minuta do Contrato 

Anexo IX Minuta da Ordem de Compra e/ou Serviço 

Anexo X Planilha de estimativa 

 

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2026. 

 

Alim Maluf Neto 

Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

 

 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Arquivo digital à parte) 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA/ PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO – CBDU 

 

Pregão Eletrônico nº XX/2026 – Sistema de Registro de Preços 

Objeto: Prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional de 
eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, montagem, 
operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, painéis de 
LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente definidas, 
infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos eventos 
CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades da 
CBDU, conforme especificações do Edital e do Termo de Referência. 

Pela presente, submetemos à apreciação dessa Confederação nossa Proposta de Preços, relativa ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na sua elaboração. 

Declaramos que concordamos integralmente com todas as condições, exigências e critérios 
estabelecidos no Edital, em seus Anexos e no Termo de Referência, bem como que temos pleno 
conhecimento do objeto, das condições da prestação dos serviços e das obrigações decorrentes da 
futura contratação. 

OBSERVAÇÃO: A proposta deverá conter obrigatoriamente VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL, 
expressos em moeda corrente nacional (R$), com até duas casas decimais, sendo vedada a 
apresentação de dízimas. 

1. DADOS DA EMPRESA 

a) Razão Social: _______________________________________________ 

b) CNPJ: _______________________ Inscrição Estadual (se houver): ______________________ 

c) Representante Legal: ___________________________ Cargo: ___________________________ 

d) Documento de Identidade (RG)______________________ CPF: ___________________________ 

e) Endereço Completo: ________________________________________ 

f) Telefone: _________________________________________________ 

g) E-mail: _________________________________________________ 

 

 



 

 

2. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

N° CATEGORIA ITEM 
ATOS DE 

PRODUÇAO 
DESCRIÇÃO QUANT DIÁRIAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ESTRUTURA Palco 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Palco medindo 
14,00 x 4,00 x 0,60m, 2 
praticáveis arredondados, 2 
escadas laterais nas medidas de 
2,00 x 1,00m, 1 house 6,00 x 
1,00 x 0,80m e 1 praticável 3,00 
x 2,00 x 0,40m com degrau. 
Todo acabamento deve ser feito 
em compensado black piano e 
piso em fórmica na cor preta 
sobre compensado naval 25mm. 

92m 1 

  

2 ESTRUTURA 
Locação Box 

Truss 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Estruturas de Box 
Truss em alumínio tipo Q-30 
para apoio de painel de 
led, iluminação áerea e caixas 
de som line array. 

200m 1 

  

3 ESTRUTURA Alumalock 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

16 unidades de alumalock para 
linhas de iluminação e 
sonorização 

16 1 
  

4 ESTRUTURA Talha 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Talha com no minimo 8m de 
altura para sustentação de 
estrutura e suspensão de 
sonorização 

9 1 

  

5 ESTRUTURA 
Locação Box 

Truss 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Estruturas de Box 
Truss em alumínio tipo Q-15 
para apoio de painel de 
led e photopoint instagramável. 

28,5m 1 

  

6 ESTRUTURA Praticavél 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Praticavél na medida de 
2mx1mx0,80m para torre de 
transmissão. 

1 1 
  

7 AUDIO VISUAL 
Painel de LED 

Palco 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Painel de led P2.6 
mm - 7680 Hz American Led 

81m 1 
  

8 AUDIO VISUAL Processadora 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Processadora Nova Star H9 1 1 
  

9 AUDIO VISUAL Noteboook 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Notebook Dell G15 I7 13° 
Geração 16G RAM RTX 3050 
6G + Software resolume / 
VMIX / Office 360 licenciados 

1 1 

  

10 AUDIO VISUAL TV 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Tv’s 40 polegadas 
no suporte 45º para retorno de 
vídeo. 

2 1 
  

11 AUDIO VISUAL 
Line ARRAY 

Palco 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Caixa de som 
Profissional - QSC LA108 

16 1 
  

12 AUDIO VISUAL 
Caixa de Som 

Palco 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Caixa Sub 
profissional QSC KS118 

8 1 
  

13 AUDIO VISUAL Front Fill 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Caixa profissinal 
QSC k8.2 

4 1 
  

14 AUDIO VISUAL 
Monitores de 

referência 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Caixa profissional 
QSC k10.2 

4 1 
  

15 AUDIO VISUAL 
Monitores de 

referência 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Caixa profissional 
QSC KC12-BK 

4 1 
  

16 AUDIO VISUAL Mesa de Som 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Mesa de Som Midas 
M32 Live 

1 1 
  

17 AUDIO VISUAL Servidor 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Servidor I9 13° 
Geração 64G de RAM RTX 
4070 TI 12G + decklink 8K PRO 
SDI + decklink 4x HDMI 1080 + 
softwares resolume /VMIX / 
Office 360 licenciados 

1 1 

  

18 AUDIO VISUAL Microfone 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Microfone SHURE 
SLXD/SM58(bastão) 

4 1 
  

19 AUDIO VISUAL Microfone 
CBDU 

WEEK 
SUMMIT 

Locação de Microfone 
GooseNeck SHURE Mx418d/c 

2 1 
  

20 AUDIO VISUAL Púlpito 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Púlpito interativo 
com painel de LED integrado, 
destinado a 
apresentações e discursos, com 
estrutura estável e acabamento 
adequado ao 
layout do evento, permitindo 
exibição de conteúdos visuais, 
logomarca e elementos gráficos 
dinâmicos, compatível com 
sistemas de controle 
audiovisual, incluindo 
fornecimento, instalação, 
operação básica e retirada. 

1 1 

  



 

 

21 AUDIO VISUAL 
Console de 
iluminação 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de mesa de iluminação 
MA Comand Wing + Fader Wing 

1 1 
  

22 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Fresnel LED com 
zoom 400w 

18 1 
  

23 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Elipsoidal LED 
200w 

1 1 
  

24 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Moving Wash LED 
600 

16 1 
  

25 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Moving Beam LED 
200w 

30 1 
  

26 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Strobo LED RGB + 
Fita W 

30 1 
  

27 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Moving Wash LED 
150 

24 1 
  

28 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de ParLED RGBWA + 
UV 

80 1 
  

29 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 
Locação de Splitter Artnet 1 1 

  

30 CENOGRAFIA Forração 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Forração de fundo de palco, 
composta por estrutura modular 
em madeira, 
devidamente dimensionada 
conforme o layout do evento, 
com revestimento em tecido 
Oxford de alta resistência, 
aplicado de forma uniforme, 
tensionada e com acabamento 
profissional. 

100m 1 

  

31 CENOGRAFIA 
Backdrop de 

Entrevista 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  

32 CENOGRAFIA 
Backdrop de 

Entrada 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 9,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 9,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

27m 1 

  

33 CENOGRAFIA Carpete 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Fornecimento, instalação e 
remoção de carpete para 
delimitação de áreas e 

100m 1 
  



 

 

estandes, com nivelamento, 
acabamento e fixação conforme 
layout do evento. 

34 CENOGRAFIA 
Backdrop de 

Retirada de Kits 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  

35 CENOGRAFIA 
Backdrop 

Patrocinador 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  

36 CENOGRAFIA Expositor 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Expositor de premiações tipo 
balcão, confeccionado em 
madeira, com acabamento 
adequado ao layout do evento, 
adesivação total nas laterais do 
balcão, destinado à exposição e 
apoio de troféus, medalhas ou 
itens institucionais, incluindo 
fornecimento, montagem e 
desmontagem. 

1 1 

  

37 CENOGRAFIA 
Backdrop 

Institucional 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  



 

 

38 CENOGRAFIA 
Totem de 

Sinalização 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Totem de informação e 
sinalização confeccionado em 
MDF, medindo 1,00 m de 
altura por 0,60 m de largura, 
com acabamento em MDF 
branco adesivado, destinado à 
comunicação visual e orientação 
do público, incluindo 
fornecimento, instalação e 
retirada. 

20 1 

  

39 CENOGRAFIA Pórtico 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Pórtico confeccionado em 
estrutura metálica tipo metalon, 
devidamente 
dimensionada para o evento, 
com fechamento e acabamento 
em lona impressa ou lisa, 
tensionada e fixada de forma 
segura, destinado à 
identificação, entrada ou 
ambientação do evento, 
garantindo estabilidade, 
resistência e bom acabamento 
visual, incluindo fornecimento, 
montagem e desmontagem. 
Medidas minimas de 
2,00m de altura x 2,00m de 
largura. 

1 1 

  

40 MOBILIARIO Balcão 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Balcão em MDF nas medidas de 
1m de largura x 1m de altura 
com adesivo na frente 
para backdrop institucional 

1 1 

  

41 MOBILIARIO Balcão 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Balcão em MDF nas medidas de 
4m de largura x 1m de altura 
com adesivo na frente 
para backdrop do patrocinador. 

1 1 

  

42 MOBILIARIO Balcão 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Balcão em MDF nas medidas de 
4m de largura x 1m de altura 
com adesivo na frente 
para retirada de Kits. 

1 1 

  

43 MOBILIARIO Cadeiras 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de cadeiras: estrutura 
confeccionada em tubo de 
alumínio extrusado  25 x 25mm.   
Assento  e  encosto estofados 
com espuma sintética de alta 
densidade e 
revestidos em tecido. Sobre 
chassis de mdf. 

400 1 

  

44 MOBILIARIO Mobiliário 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de conjunto contendo 4 
poltronas, 3 mesas de canto e 4 
taças de vidro 
para o palco. 

1 1 

  

45 MOBILIARIO Mobiliário 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de conjunto contendo 2 
poltronas e 1 mesa de canto 
para backdrop de 
entrevista. 

1 1 

  

46 
MATERIAL 
HUMANO 

Receptivo 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Promotoras para recepcionar os 
convidados e auxiliar durante o 
evento. 

10 1 
  

47 
MATERIAL 
HUMANO 

Coordenador de 
Produção 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional vinculado ao 
fornecedor, responsável pelo 
planejamento, idealização, 
organização, execução do 
evento e pós evento, no que se 
refere à Produção. 

1 1 

  

48 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de 
Paínel de Led 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional qualificado para 
operação de painel de LED, 
responsável pela configuração, 
controle, troca de conteúdos, 
ajustes técnicos e 
acompanhamento da 
exibição audiovisual durante 
todo o período do evento. 

1 1 

  

49 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de Luz 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Operador de luz profissional, 
responsável pela operação, 
programação e controle dos 
sistemas de iluminação cênica 
do evento, incluindo mesas de 
luz, refletores, moving lights, 
dimmers e demais 
equipamentos de iluminação. 
Atua na criação, execução e 
acompanhamento dos efeitos 
luminosos conforme roteiro 
técnico, ensaios e programação 
artística, garantindo a correta 
iluminação do palco e dos 
ambientes, respeitando normas 
de segurança, qualidade técnica 
e o cronograma do 
evento. 

1 1 

  



 

 

50 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de Som 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Operador de som profissional, 
responsável pela montagem, 
operação, regulagem e 
monitoramento dos sistemas de 
sonorização do evento, 
incluindo mesas de som, 
microfones, caixas acústicas, 
amplificadores e demais 
equipamentos de áudio. Atua no 
controle de níveis, equalização, 
mixagem e acompanhamento 
técnico durante ensaios e 
apresentações, garantindo 
qualidade sonora, 
inteligibilidade e equilíbrio 
acústico, conforme roteiro 
técnico e normas de segurança 
vigentes. 

1 1 

  

51 
MATERIAL 
HUMANO 

Contratação de 
Equipe de Apoio 

(STAFF) 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Contratação de equipe de apoio 
(staff) para atuação nas 
atividades de montagem, 
organização operacional, 
suporte durante a realização do 
evento e desmontagem, 
incluindo apoio logístico, 
organização de espaços, 
movimentação de materiais e 
atendimento às demandas 
operacionais, conforme 
orientações da coordenação do 
evento. 

20 1 

  

52 
MATERIAL 
HUMANO 

Motion 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional responsável pela 
criação e desenvolvimento de 
conteúdos em motion design 
para exibição em painéis de 
LED, incluindo vinhetas, 
animações, peças 
gráficas animadas e adaptações 
visuais conforme identidade do 
evento, garantindo qualidade 
estética, compatibilidade técnica 
com os formatos das telas e 
alinhamento 
ao roteiro e à programação do 
evento. 

1 1 

  

53 
MATERIAL 
HUMANO 

Arquiteto 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional arquiteto 
responsável pela concepção, 
desenvolvimento e entrega de 
todos os projetos arquitetônicos 
do evento, incluindo projeto de 
palco, photo point, 
ambientações e modelagens em 
3D, contemplando estudos 
preliminares, layouts, 
perspectivas, detalhamentos 
técnicos e compatibilização com 
as demais áreas envolvidas 
(cenografia, iluminação, 
sonorização e estrutura), 
assegurando 
viabilidade técnica, estética e 
conformidade com o conceito do 
evento. 

1 1 

  

54 
MATERIAL 
HUMANO 

Mestre de 
Cêrimonias 

Bilingue 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional Bilingue com 
experiência em cerimônias com 
autoridades, que atue como 
jornalista e/ou apresentador 
e/ou ator e/mestre de cerimônia, 
para condução de eventos. Ter 
disponibilidade para ensaio. 
Apresentar- se 02 horas antes 
do início 
do evento. 

1 1 

  

55 
MATERIAL 
HUMANO 

Bombeiro Civil 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional  civil  é  definido  
como  o elemento    pertencente    
a    empresa 
especializada,    ou    da própria 
administração do 
estabelecimento, com 
dedicação exclusiva, que presta 
serviços de prevenção de 
incêndio  e  atendimento  de  
emergência  em  edificações   e 
eventos e que tenha sido 
aprovado no curso  de  formação  
específico.   Com  prancha  e  
caixa  de 
primeiros socorros. 

4 1 

  

56 
MATERIAL 
HUMANO 

Segurança 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Profissional com registro da 
atividade na Polícia Federal, 
para realização de segurança 
desarmada, diurna e/ou noturna. 
O profissional deverá estar 

4 1 

  



 

 

devidamente uniformizado. O 
serviço poderá ser usado antes, 
durante e após o evento 
conforme 
necessidade da CBDU. 

57 EXTRA Octabox Lúminaria 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Luz de video amaram 300W, 
com difusor octabox de 120 a 
150MM e Luz branca. 

4 1 
  

58 EXTRA Gerador 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 
Locação de Gerador de 180Kva 1 1 

  

59 EXTRA Tomadas 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Régua  de  tomada  
com  5  entradas,   10A,   bivolt   
ou  220V  com 
entrada  para tomada de 3 
pinos. 

36 1 

  

60 EXTRA Extensão 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Metros de extensão para todo o 
ambiente e necessidade do 
evento. 

150m 1 
  

61 EXTRA Plantas 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Plantas 
Cenográficas 

40 1 
  

62 EXTRA Rádio 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Radio Comunicador 
Motorola EP450 UHF. 

15 1 
  

63 AUDIO VISUAL Painel de LED 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Painel de led p3.9 
nas medidas de 4m largura x 3m 
de altura 

12m 1 
  

64 AUDIO VISUAL Som 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação Caixa Ativa 
TurboSoundIP2000 

4 1 
  

65 AUDIO VISUAL Microfone 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de 2 microfones com 
fio e 2 microfones sem fio 

4 1 
  

66 AUDIO VISUAL 
Operador de 
sonorização 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Operador de som para 
coordenar a operação durante o 
evento 

1 1 
  

67 AUDIO VISUAL TV 
CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Locação de Tv’s 40 polegadas 
no suporte 45º para retorno de 
vídeo. 

2 1 
  

68 EXTRA 
Estação de Foto-

Brinde Instantânea 

CBDU 
WEEK 

SUMMIT 

Contratação de serviço de 
fotografia com impressão 
imediata em tecnologia de 
sublimação térmica (secagem 
instantânea), no formato 15cm x 
20cm, em papel fotográfico de 
alta gramatura. O item inclui o 
fornecimento de porta-retrato 
em papel cartão personalizado 
(mínimo 300g) com a identidade 
visual do evento, atuando como 
suporte expositor e embalagem 
protetora. O serviço 
compreende a 
disponibilização de todos os 
equipamentos, insumos e 
equipe operacional para 
atendimento durante o período 
do evento, garantindo a entrega 
do brinde acabado ao 
participante. 

1 1 

  

69 ESTRUTURA Palco 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Palco medindo 
14,00 x 4,00 x 0,60m com rampa 
central nas medidas de 6,00 x 
2,00 x 0,60m, 2 praticáveis 
arredondados, 2 escadas 
laterais nas medidas de 2,00 x 
1,00m, 1 house 6,00 x 1,00 x 
0,80m e 1 praticável 3,00 x 2,00 
x 0,40m com degrau. Todo 
acabamento deve ser feito em 
compensado black piano e piso 
em 
fórmica na cor preta sobre 
compensado naval 25mm. 

92m 1 

  

70 ESTRUTURA Locação Box Truss 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Estruturas de Box 
Truss em alumínio tipo Q-30 
para apoio de painel de 
led, iluminação áerea e caixas 
de som line array. 

200m 1 

  

71 ESTRUTURA Alumalock 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

16 unidades de alumalock para 
linhas de iluminação e 
sonorização 

16 1 
  

72 ESTRUTURA Talha 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Talha com no minimo 8m de 
altura para sustentação de 
estrutura e suspensão de 
sonorização 

9 1 

  

73 ESTRUTURA Locação Box Truss 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Estruturas de Box 
Truss em alumínio tipo Q-15 
para apoio de painel de 
led e photopoint instagramável. 

28,5m 1 

  



 

 

74 ESTRUTURA Praticavél 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Praticavél na medida de 
2mx1mx0,80m para torre de 
transmissão. 

1 1 
  

75 AUDIO VISUAL 
Painel de LED 

Palco 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de Painel de led P2.6 
mm - 7680 Hz American Led 

99m 1 
  

76 AUDIO VISUAL Piso de LED Cubo 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Piso de led P3.9 mm 
Absen 

9m 1 
  

77 AUDIO VISUAL Processadora 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Processadora Nova Star H9 1 1 
  

78 AUDIO VISUAL Noteboook 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Notebook Dell G15 I7 13° 
Geração 16G RAM RTX 3050 
6G + Software resolume / 
VMIX / Office 360 licenciados 

1 1 

  

79 AUDIO VISUAL TV 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Tv’s 40 polegadas 
no suporte 45º para retorno de 
vídeo. 

2 1 
  

80 AUDIO VISUAL Line ARRAY Palco 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Caixa de som 
Profissional - QSC LA108 

16 1 
  

81 AUDIO VISUAL 
Caixa de Som 

Palco 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de Caixa Sub 
profissional QSC KS118 

8 1 
  

82 AUDIO VISUAL Front Fill 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Caixa profissinal 
QSC k8.2 

4 1 
  

83 AUDIO VISUAL 
Monitores de 

referência 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de Caixa profissional 
QSC k10.2 

4 1 
  

84 AUDIO VISUAL 
Monitores de 

referência 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de Caixa profissional 
QSC KC12-BK 

4 1 
  

85 AUDIO VISUAL Mesa de Som 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Mesa de Som Midas 
M32 Live 

1 1 
  

86 AUDIO VISUAL Servidor 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Servidor I9 13° 
Geração 64G de RAM RTX 
4070 TI 12G + decklink 8K PRO 
SDI + decklink 4x HDMI 1080 + 
softwares resolume /VMIX / 
Office 360 licenciados 

1 1 

  

87 AUDIO VISUAL Microfone 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Microfone SHURE 
SLXD/SM58(bastão) 

4 1 
  

88 AUDIO VISUAL Microfone 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Microfone 
GooseNeck SHURE Mx418d/c 

2 1 
  

89 AUDIO VISUAL Púlpito 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Púlpito interativo 
com painel de LED integrado, 
destinado a 
apresentações e discursos, com 
estrutura estável e acabamento 
adequado ao 
layout do evento, permitindo 
exibição de conteúdos visuais, 
logomarca e elementos gráficos 
dinâmicos, compatível com 
sistemas de controle 
audiovisual, incluindo 
fornecimento, instalação, 
operação básica e retirada. 

1 1 

  

90 AUDIO VISUAL 
Console de 
iluminação 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de mesa de iluminação 
MA Comand Wing + Fader Wing 

1 1 
  

91 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Fresnel LED com 
zoom 400w 

18 1 
  

92 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Elipsoidal LED 
200w 

1 1 
  

93 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Moving Wash LED 
600 

16 1 
  

94 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Moving Beam LED 
200w 

30 1 
  

95 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Strobo LED RGB + 
Fita W 

30 1 
  

96 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Moving Wash LED 
150 

24 1 
  

97 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de ParLED RGBWA + 
UV 

80 1 
  

98 AUDIO VISUAL Iluminação 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Splitter Artnet 1 1 
  



 

 

99 AUDIO VISUAL Fita RGB 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Metros de fita RGB com 
protocolo DMX para compor a 
cenografia de palco. 

100m 1 
  

100 CENOGRAFIA Forração 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Forração de fundo de palco, 
composta por estrutura modular 
em madeira, 
devidamente dimensionada 
conforme o layout do evento, 
com revestimento em tecido 
Oxford de alta resistência, 
aplicado de forma uniforme, 
tensionada e com acabamento 
profissional. 

100m 1 

  

101 CENOGRAFIA 
Backdrop de 

Entrevista 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  

102 CENOGRAFIA 
Backdrop de 

Entrada 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 9,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 9,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

27m 1 

  

103 CENOGRAFIA Carpete 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Fornecimento, instalação e 
remoção de carpete para 
delimitação de áreas e 
estandes, com nivelamento, 
acabamento e fixação conforme 
layout do evento. 

100m 1 

  

104 CENOGRAFIA 
Backdrop 

Patrocinador 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 

12m 1 

  



 

 

Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

105 CENOGRAFIA Expositor 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Expositor de premiações tipo 
balcão, confeccionado em 
madeira, com acabamento 
adequado ao layout do evento, 
adesivação total nas laterais do 
balcão, destinado à exposição e 
apoio de troféus, medalhas ou 
itens institucionais, incluindo 
fornecimento, montagem e 
desmontagem. 

1 1 

  

106 CENOGRAFIA 
Backdrop 

Institucional 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Painel cenográfico estruturado 
em compensado ecológico 
paricá, com dimensões de 4,00 
x 1,00 x 3,00 m (L x P x A). A 
face frontal será revestida em 
lona com arte gráfica impressa, 
desenvolvida pela contratada. 
As faces laterais, traseira e a 
cobertura receberão 
acabamento em napa na cor 
branca. 
O conjunto contará ainda com 
moldura inferior na face frontal 
estruturada em MDF 15mm nas 
medidas de 4,00 x 0,10 x 0,20 m 
(L x P x A), também revestida 
em lona conforme o padrão 
gráfico do projeto, destinada à 
ocultação de cabeamentos e 
dos dispositivos de iluminação, 
compostos por 4 (quatro) 
ribaltas LED RGBW 24 x 12 W. 
Todo o fornecimento, instalação, 
cabeamento e energização do 
sistema de iluminação serão de 
responsabilidade da contratada. 

12m 1 

  

107 CENOGRAFIA 
Totem de 

Sinalização 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Totem de informação e 
sinalização confeccionado em 
MDF, medindo 1,00 m de 
altura por 0,60 m de largura, 
com acabamento em MDF 
branco adesivado, destinado à 
comunicação visual e orientação 
do público, incluindo 
fornecimento, instalação e 
retirada. 

20 1 

  

108 CENOGRAFIA Flamulas 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Flâmulas aéreas 
confeccionadas em material 
têxtil apropriado para 
sublimação, medindo 2,00 m de 
altura por 0,50 m de largura, 
com impressão em sublimação 
total, colorida, aplicada em 
frente e verso. Destinadas à 
comunicação visual aérea e 
ambientação do evento, com 
acabamento reforçado, costura 
adequada e sistema de fixação 
compatível com estrutura aérea, 
incluindo fornecimento, 
instalação e 
retirada. 

4 1 

  

109 CENOGRAFIA 
Tapete com 

mangueira de Led 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Locação de tapete em tecido ou 
carpete, medindo 1,5 metros de 
largura por 40 metros de 
comprimento, será utilizado para 
criar um caminho seguro e 
direcionado para os premiados 
ao subir a rampa. A adição de 
uma mangueira de LED 
embutida 
ao longo do tapete 
proporcionará uma iluminação 
suave e orientadora, 
aumentando a 
visibilidade e segurança dos 
participantes. 

100m 1 

  

110 CENOGRAFIA Túnel 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Túnel composto por 5 estrelas 
nas medidas externas de 
3,50x3,00 (LxA) 
estruturadas em metalon 30x30 
autoportante revestido com 
primer aaanticorrosivo e pintura 
esmalte sintético aplicado em 
pistola na cor preta sobreposto 
nas faces frontais e traseiras por 

1 1 

  



 

 

fita powerled 1600 led/mt ou fita 
led tripla 3000K. 

111 CENOGRAFIA Photopoint 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Responsabilidade da produtora 
contratada, criação, execução, 
produção, montagem e 
desmontagem, photopoint 
inspirado na premiação do 
evento, contendo um 
backdrop de fundo, com projeto 
cenografado dentro do espaço 
desenvolvido pela produtora 
contratada, com tablado em 
3x3m forrado em carpete. 

1 1 

  

112 MOBILIARIO Balcão 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Balcão em MDF nas medidas de 
1m de largura x 1m de altura 
com adesivo na frente 
para backdrop institucional 

1 1 

  

113 MOBILIARIO Balcão 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Balcão em MDF nas medidas de 
4m de largura x 1m de altura 
com adesivo na frente 
para backdrop do patrocinador. 

1 1 

  

114 MOBILIARIO Cadeiras 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de cadeiras: estrutura 
confeccionada em tubo de 
alumínio extrusado  25 x 25mm.   
Assento  e  encosto estofados 
com espuma sintética de alta 
densidade e 
revestidos em tecido. Sobre 
chassis de mdf. 

400 1 

  

115 MOBILIARIO Mobiliário 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de conjunto contendo 4 
poltronas, 3 mesas de canto e 4 
taças de vidro 
para o palco. 

1 1 

  

116 MOBILIARIO Mobiliário 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de conjunto contendo 2 
poltronas e 1 mesa de canto 
para backdrop de 
entrevista. 

1 1 

  

117 MOBILIARIO Mesas 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Mesas redondas 
com espaço para 8 convidados 

50 1 
  

118 
MATERIAL 
HUMANO 

Receptivo 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Promotoras para recepcionar os 
convidados e auxiliar durante o 
evento. 

10 1 
  

119 
MATERIAL 
HUMANO 

Coordenador de 
Produção 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Profissional vinculado ao 
fornecedor, responsável pelo 
planejamento, idealização, 
organização, execução do 
evento e pós evento, no que se 
refere à Produção. 

1 1 

  

120 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de 
Paínel de Led 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Profissional qualificado para 
operação de painel de LED, 
responsável pela configuração, 
controle, troca de conteúdos, 
ajustes técnicos e 
acompanhamento da 
exibição audiovisual durante 
todo o período do evento. 

1 1 

  

121 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de Luz 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Operador de luz profissional, 
responsável pela operação, 
programação e controle dos 
sistemas de iluminação cênica 
do evento, incluindo mesas de 
luz, refletores, moving lights, 
dimmers e demais 
equipamentos de iluminação. 
Atua na criação, execução e 
acompanhamento dos efeitos 
luminosos conforme roteiro 
técnico, ensaios e programação 
artística, garantindo a correta 
iluminação do palco e dos 
ambientes, respeitando normas 
de segurança, qualidade técnica 
e o cronograma do 
evento. 

1 1 

  

122 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de Som 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Operador de som profissional, 
responsável pela montagem, 
operação, regulagem e 
monitoramento dos sistemas de 
sonorização do evento, 
incluindo mesas de som, 
microfones, caixas acústicas, 
amplificadores e demais 
equipamentos de áudio. Atua no 
controle de níveis, equalização, 
mixagem e acompanhamento 
técnico durante ensaios e 
apresentações, garantindo 
qualidade sonora, 

1 1 

  



 

 

inteligibilidade e equilíbrio 
acústico, conforme roteiro 
técnico e normas de segurança 
vigentes. 

123 
MATERIAL 
HUMANO 

Contratação de 
Equipe de Apoio 

(STAFF) 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Contratação de equipe de apoio 
(staff) para atuação nas 
atividades de montagem, 
organização operacional, 
suporte durante a realização do 
evento e desmontagem, 
incluindo apoio logístico, 
organização de espaços, 
movimentação de materiais e 
atendimento às demandas 
operacionais, conforme 
orientações da coordenação do 
evento. 

20 1 

  

124 
MATERIAL 
HUMANO 

Motion 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Profissional responsável pela 
criação e desenvolvimento de 
conteúdos em motion design 
para exibição em painéis de 
LED, incluindo vinhetas, 
animações, peças 
gráficas animadas e adaptações 
visuais conforme identidade do 
evento, garantindo qualidade 
estética, compatibilidade técnica 
com os formatos das telas e 
alinhamento 
ao roteiro e à programação do 
evento. 

1 1 

  

125 
MATERIAL 
HUMANO 

Arquiteto 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Profissional arquiteto 
responsável pela concepção, 
desenvolvimento e entrega de 
todos os projetos arquitetônicos 
do evento, incluindo projeto de 
palco, photo point, 
ambientações e modelagens em 
3D, contemplando estudos 
preliminares, layouts, 
perspectivas, detalhamentos 
técnicos e compatibilização com 
as demais áreas envolvidas 
(cenografia, iluminação, 
sonorização e estrutura), 
assegurando 
viabilidade técnica, estética e 
conformidade com o conceito do 
evento. 

1 1 

  

126 
MATERIAL 
HUMANO 

Operador de 
Paínel de Led 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Profissional qualificado para 
operação de painel de LED, 
responsável pela configuração, 
controle, troca de conteúdos, 
ajustes técnicos e 
acompanhamento da 
exibição audiovisual durante 
todo o período do evento. 

1 1 

  

127 
MATERIAL 
HUMANO 

Mestre de 
Cêrimonias 

Bilingue 

CBDU 
WEEK - 

MDA 

Profissional Bilingue com 
experiência em cerimônias com 
autoridades, que atue como 
jornalista e/ou apresentador 
e/ou ator e/mestre de cerimônia, 
para condução de eventos. Ter 
disponibilidade para ensaio. 
Apresentar- se 02 horas antes 
do início 
do evento. 

1 1 

  

128 
MATERIAL 
HUMANO 

Bombeiro Civil 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Profissional  civil  é  definido  
como  o elemento    pertencente    
a    empresa 
especializada,    ou    da própria 
administração do 
estabelecimento, com 
dedicação exclusiva, que presta 
serviços de prevenção de 
incêndio  e  atendimento  de  
emergência  em  edificações   e 
eventos e que tenha sido 
aprovado no curso  de  formação  
específico.   Com  prancha  e  
caixa  de 
primeiros socorros. 

4 1 

  

129 
MATERIAL 
HUMANO 

Segurança 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Profissional com registro da 
atividade na Polícia Federal, 
para realização de segurança 
desarmada, diurna e/ou noturna. 
O profissional deverá estar 
devidamente uniformizado. O 
serviço poderá ser usado antes, 
durante e após o evento 

4 1 

  



 

 

conforme 
necessidade da CBDU. 

130 EXTRA Octabox Lúminaria 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Luz de video amaram 300W, 
com difusor octabox de 120 a 
150MM e Luz branca. 

4 1 
  

131 EXTRA Gerador 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Gerador de 180Kva 1 1 
  

132 EXTRA Tomadas 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Régua  de  tomada  
com  5  entradas,   10A,   bivolt   
ou  220V  com 
entrada  para tomada de 3 
pinos. 

36 1 

  

133 EXTRA Extensão 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Metros de extensão para todo o 
ambiente e necessidade do 
evento. 

150m 1 
  

134 EXTRA Plantas 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Plantas 
Cenográficas 

40 1 
  

135 EXTRA Rádio 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Radio Comunicador 
Motorola EP450 UHF. 

15 1 
  

136 EXTRA Plantas 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Grade de 3m de altura x 1m de 
largura com flores naturais para 
compor cenografia 
de entrada. 

2 1 

  

137 EXTRA GIF 180 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Espaço para vídeos 180 graus, 
com backdrop e lona ao redor do 
espaço de gravação, camêra, 
estrutura em metalon e lona ao 
redor do espaço e promotor 
responsável pelas gravações e 
envios para convidados. 

1 1 

  

138 EXTRA Cabine de Prêmios 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Cabine de Prêmios de vento, 
adesivada conforme kv do 
evento e aprovação da 
CBDU, com brindes á ser 
disponibilizados pela CBDU. 

1 1 

  

139 EXTRA Arranjos 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Arranjos de mesa 50 1 
  

140 EXTRA Toalha 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Toalha de mesa 50 1 
  

141 EXTRA Unifila 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Locação de Organizador de fila 
dourado com a corda vermelha 

30 1 
  

142 EXTRA Banda 
CBDU 

WEEK - 
MDA 

Contratação de banda musical 
para apresentação ao vivo 
durante o evento, com repertório 
compatível com o perfil do 
público e da programação. O 
valor global da contratação não 
poderá ser inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), 
considerando 
cachê artístico, encargos, 
impostos e demais custos 
envolvidos. 

1 1 

  

TOTAL GERAL DE PRODUÇAO   

3. CONDIÇÕES GERAIS 

Nos valores acima elencados e para a apresentação desta proposta, foram consideradas todas as 
informações, exigências e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026, seus 
Anexos e no respectivo Termo de Referência. 

A proponente declara que a proposta contempla todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
perfeita prestação dos serviços, incluindo, mas não se limitando a materiais, insumos, transporte, frete, 
seguros, tributos, taxas, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 

A proponente declara que, caso seja declarada vencedora do certame e celebrada a Ata de Registro 
de Preços, o contrato ou outro instrumento equivalente, cumprirá integralmente a legislação fiscal, 
tributária, trabalhista, previdenciária e comercial aplicável, responsabilizando-se por todos os encargos 
decorrentes de suas atividades. 

A proponente declara que os produtos ofertados atendem integralmente às especificações técnicas, 
padrões de qualidade e demais requisitos estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e em seus 
Anexos. 



 

 

A proponente declara que possui capacidade técnica, operacional e logística para realizar a prestação 
dos serviços nos prazos, condições e quantitativos previstos no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

O valor constante da Proposta Financeira está compatível com os preços praticados no mercado, tendo 
sido considerados todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

Dados bancários para fins de pagamento: 

Banco: ___________________________________________ 

Agência nº: _____________________________________ 

Conta Corrente nº: ______________________________ 

A proponente declara, ainda, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, nos 
termos da legislação aplicável. 

 

Local e Data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

A pessoa jurídica ________________________________________, com sede à 
________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do RG nº 
________________________ e CPF nº ________________________, DECLARA, para os fins de 
direito e sob as penas da lei, em especial nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como em conformidade com a Política de 
Compras da CBDU, que: 

1. enquadra-se na condição de: 

( ) Microempresa – ME 

( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP 

( ) Microempreendedor Individual – MEI 

2. cumpre plenamente os requisitos legais para o enquadramento declarado, estando apta a participar 
do Pregão Eletrônico nº ____/2026 e a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 
legislação aplicável; 

3. não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, que impedem o gozo dos benefícios legais conferidos às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 
sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Carimbo da empresa (opcional) 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO/DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos (ou declaramos), para os devidos fins, que a empresa ____________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________________, com sede à __________________________, 
forneceu (ou fornece) a esta _______________________ (razão social da entidade emitente), os 
seguintes produtos: 

Descrição do objeto fornecido: ________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________. 

Período da prestação do serviço: 

De //______ a //______ 

Quantidade fornecida: __________________________________________________________. 

Declaramos que a prestação do serviço foi executado de forma satisfatória, atendendo às 
especificações técnicas, prazos, condições contratuais e padrões de qualidade acordados, não 
havendo em nossos registros fatos que desabonem a empresa comercial ou tecnicamente. 

O presente atestado é emitido a pedido da interessada para fins de comprovação de capacidade 
técnica, nos termos do edital de licitação correspondente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Nome do responsável pela emissão: _______________________ 

Cargo/Função: _________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

Carimbo da entidade emitente 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO V - FICHA DE CADASTRO DE FORNECEDOR 

  

CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

Fornecedor: (    ) Bens (     ) Serviços     (    ) Ambos 

CNPJ/CPF: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade:                                                                                   UF:  

CEP: 

Telefone: 

FAX: 

E-mail: 

Responsável para Contato: 

Telefone do Responsável: 

E-mail do Responsável: 

Banco: Agencia: Conta Corrente: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Atividade Econômica: 

Cooperativa: (    ) Sim (    ) Não 

Empresa Simples ou Retenções? 

Empresa Simples: Sim Não 

(se sim, favor anexar a NF carta optante) (se não, preencher OS campos abaixo:) 

INSS: 
 
Sim 

 
Não 

 
Isento-N° Inscrição 

ISS: 
 
Sim 

 
Não 

IR: 
 
Sim 

 
Não 

PIS: 
 
Sim 

 
Não 

COFINS: 
 
Sim 

 
Não 

CSLL 
 
Sim 

 
Não 

Outras: 

OBS: 

Declaro serem verídicas as informações acima. 

Assinatura e nome do representante legal: 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE (POLÍTICA DE INTEGRIDADE) 

A empresa ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador(a) do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para os devidos fins, que: 

( ) possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) devidamente 

implementado e divulgado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, compatível com a 

natureza de suas atividades; 

ou 

( ) não possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) formalmente 

implementado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, estando ciente de que a inexistência 

do referido manual não constitui, por si só, impedimento à sua participação no certame, nos termos do 

Edital. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente e na Política de Compras da 

CBDU. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Nome da Empresa: ______________________________________ 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO – 

CBDU, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.467.787/0001-46, com sede no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu Presidente ALIM MALUF 

NETO, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº XX/2026 – Sistema de Registro de Preços, resolve 

registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada(s), doravante denominada(s) FORNECEDOR(ES) 

REGISTRADO(S), de acordo com a respectiva classificação e condições constantes do Edital, da proposta 

vencedora e do Termo de Referência, os quais integram esta Ata, independentemente de transcrição, 

sujeitando-se as partes à Política de Compras da CBDU e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção 

operacional de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 

montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, painéis 

de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente definidas, 

infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos eventos CBDU WEEK 

2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades da CBDU, conforme 

especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital do 

Pregão Eletrônico nº XX/2026. 

§ 1º Os fornecedores registrados são os abaixo relacionados, observada a ordem de classificação: 

Ordem Empresa CNPJ 

   

§ 2º A listagem do cadastro de reserva, quando existente, integra esta Ata como anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos e as demais condições ofertadas constam da tabela 

abaixo e da proposta apresentada pelo(s) fornecedor(es) registrado(s): 



 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

      

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NATUREZA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços não obriga a CBDU a contratar, constituindo-se em compromisso de prestação 

dos serviços nas condições nela estabelecidas, quando houver contratação. 

Parágrafo único. O fornecedor registrado é o único responsável pelo cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto, não havendo 

qualquer vínculo da CBDU com empregados ou terceiros por ele contratados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA 

A CBDU é a responsável pela condução dos procedimentos relativos ao gerenciamento desta Ata de 

Registro de Preços. 

§ 1º O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará o fornecedor às sanções previstas no Edital, 

nesta Ata e na Política de Compras da CBDU. 

§ 2º Verificada a impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado, a CBDU poderá convocar o 

fornecedor subsequente, sem prejuízo da apuração de responsabilidades. 

§ 3º É admitida a adesão à presente Ata por federações ou entidades vinculadas à CBDU, desde que 

observadas as condições aqui estabelecidas. 

§ 4º As aquisições decorrentes de adesão não poderão exceder os limites quantitativos previstos no Edital 

e na Política de Compras da CBDU. 

§ 5º O fornecedor registrado poderá recusar prestar o serviço decorrente de adesão, sem prejuízo das 

obrigações assumidas com a CBDU. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada nos limites e condições previstos na Política de Compras da CBDU, 

desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

§ 1º A eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços não implicará, automaticamente, a renovação 

ou restabelecimento dos quantitativos inicialmente registrados, devendo eventual redefinição ou 

restabelecimento de quantitativos: 

I – estar precedida de pesquisa de mercado atualizada; 

II – ser formalmente justificada quanto à vantajosidade; 

III – observar os limites previstos na Política de Compras da CBDU; e 

IV – ser objeto de ato administrativo específico e devidamente motivado da CBDU. 

§ 2º Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a CBDU não estará obrigada a contratar 

exclusivamente por meio deste Sistema, podendo realizar contratações por outros meios legalmente 



 

 

admitidos, assegurada ao fornecedor registrado a preferência da prestação do serviço em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E DO REAJUSTE 

Os quantitativos registrados poderão ser acrescidos nos limites previstos na Política de Compras da CBDU, 

mediante acordo entre as partes. 

§ 1º O reajuste dos preços registrados somente será admitido mediante comprovação da variação dos 

custos e verificação de compatibilidade com os preços de mercado. 

§ 2º O reajuste poderá ter como referência o INPC/IBGE, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, mediante solicitação formal do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O registro de preços poderá ser cancelado: 

I – a pedido do fornecedor, por caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 

II – por iniciativa da CBDU, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da Ata; 

b) não aceitar reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao de mercado; 

c) deixar de cumprir obrigações decorrentes da Ata; 

III – por razões de interesse público devidamente justificadas. 

§ 1º O cancelamento será formalizado por apostilamento, com comunicação às partes interessadas. 

§ 2º É admissível fusão, cisão ou incorporação do fornecedor, desde que mantidas as condições de 

habilitação e haja anuência expressa da CBDU. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ata ensejará a aplicação das penalidades previstas 

no Edital, em seus Anexos e na Política de Compras da CBDU. 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

A presente Ata será publicada no sítio eletrônico da CBDU e na plataforma BBMNET, após sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E DISPOSIÇÕES GERAIS 

O tratamento de dados pessoais observará a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e a Política Interna de Proteção 

de Dados da CBDU, limitando-se às finalidades da execução desta Ata e das contratações dela 

decorrentes. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados pelo prazo necessário ao cumprimento das obrigações legais, 

regulatórias e de controle, sendo posteriormente eliminados ou anonimizados, quando cabível. 

§ 2º Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital, o Termo de Referência, as propostas 

registradas e os demais documentos do processo. 

§ 3º O fornecedor compromete-se a manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em razão 

desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Brasília/DF, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 



 

 

que seja, para dirimir eventuais controvérsias oriundas desta Ata. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento. 

Brasília – DF, ____ de __________ de 2026. 

 

_____________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 



 

 

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

CADASTRO DE RESERVA 

Em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2026 – Sistema de Registro de 

Preços, e conforme a ordem de classificação do certame, ficam relacionados neste Anexo os 

fornecedores que manifestaram formalmente interesse em integrar o cadastro de reserva, aceitando 

fornecer os itens registrados pelos mesmos preços, condições e especificações do fornecedor 

adjudicatário. 

O cadastro de reserva será utilizado exclusivamente nas hipóteses de cancelamento do registro do 

fornecedor principal, recusa de fornecimento ou impossibilidade de atendimento, observadas as 

condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras da CBDU. 

DADOS DO FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 

• Razão Social: ___________________________________________ 

• CNPJ: _________________________________________________ 

DECLARAÇÃO 

O fornecedor acima identificado declara que aceita fornecer os itens constantes deste Anexo pelo 

mesmo preço unitário e total, especificações técnicas, prazos e demais condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços nº XX/2026, comprometendo-se a cumprir integralmente as obrigações dela 

decorrentes, caso venha a ser convocado pela CBDU. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 
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especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO 

UNIVERSITÁRIO – CBDU, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 42.467.787/0001-46, com sede no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-

054, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente ALIM MALUF 

NETO; e, de outro lado, a empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ________________________________________, (qualificação), têm entre si justo e 

contratado o que segue, mediante as cláusulas e condições abaixo, considerando o Pregão Eletrônico nº 

XX/2026 – SRP, a Ata de Registro de Preços nº XX/2026 e o respectivo Termo de Referência. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção 

operacional de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 

montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, painéis 

de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente definidas, 

infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos eventos CBDU WEEK 

2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades da CBDU, conforme 

especificações técnicas, padrões de qualidade, quantitativos estimados e condições estabelecidas no 

Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2026, na Ata de Registro de Preços e na 

proposta vencedora da CONTRATADA. 

Parágrafo único. A prestação do serviço será realizada sob o regime de demanda futura, eventual e incerta, 

não se obrigando a CONTRATANTE à aquisição da totalidade dos quantitativos estimados, nos termos do 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição: 

I – o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2026; 

II – o Termo de Referência; 

III – a Ata de Registro de Preços; 

IV – a proposta vencedora da CONTRATADA. 



 

 

Parágrafo único. A CONTRATADA declara pleno conhecimento e aceita integralmente todas as condições 

estabelecidas nos documentos acima, não podendo alegar desconhecimento para eximir-se de suas 

obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A prestação do serviço será realizada mediante emissão de Ordem de Compras e Serviços, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE. 

§1º Os preços praticados serão aqueles registrados na Ata de Registro de Preços, considerados fixos e 

irreajustáveis durante o primeiro ano, incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como tributos, taxas, 

encargos sociais e trabalhistas, fretes, seguros e demais despesas necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

§2º Para fins meramente fiscais, orçamentários e de controle administrativo, atribui-se ao presente Contrato 

o valor estimado de R$ __________________, correspondente à soma dos valores das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante sua vigência, não caracterizando obrigação de consumo integral. 

§3º O prazo máximo para entrega dos produtos será aquele expressamente indicado na Ordem de Compras 

e Serviços, observado o disposto no Termo de Referência, em especial os prazos e datas definidos por 

evento. 

§4º Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega deverá ser formalizado por escrito, devidamente 

justificado e comprovado, apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos em relação ao 

término do prazo originalmente fixado, e dependerá de prévia autorização expressa da CONTRATANTE, 

não constituindo direito automático da CONTRATADA. 

§5º Não serão admitidas entregas parciais ou parceladas, salvo autorização expressa e formal da 

CONTRATANTE. 

§6º Os produtos deverão ser entregues no local expressamente indicado na Ordem de Compras e Serviços, 

observado o disposto no Termo de Referência. Excepcionalmente, mediante justificativa da 

CONTRATANTE, poderá ser indicado outro local de entrega em território nacional, sem qualquer ônus 

adicional, desde que a CONTRATADA seja comunicada em tempo hábil. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO, CONFERÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO 

O recebimento dos produtos observará as etapas de recebimento provisório e recebimento definitivo, 

conforme o Termo de Referência. 

§ 1º § 1º Constatada desconformidade, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para substituir os 

itens recusados, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

da comunicação, salvo prazo diverso devidamente justificado e previamente aceito pela CONTRATANTE, 

sem prejuízo de sanções. 

§ 2º Enquanto não sanada a desconformidade, ficam suspensos o aceite definitivo e o pagamento 

correspondente. 

§ 3º O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, qualidade e 



 

 

conformidade dos produtos, na forma da lei e deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – prestar as informações necessárias à execução do objeto; 

II – receber, fiscalizar e atestar os produtos entregues; 

III – efetuar o pagamento devido, nos prazos e condições estabelecidos; 

IV – rejeitar, no todo ou em parte, produtos em desacordo com as especificações; 

V – aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – cumprir integralmente as disposições deste Contrato, do Edital, do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços; 

II – prestar os serviços, em conformidade com as especificações técnicas; 

III – assumir integral responsabilidade por encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

quaisquer outros decorrentes da execução do objeto; 

IV – manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

V – comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato que possa comprometer a execução do 

contrato; 

VI – responsabilizar-se por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros; 

VII – indicar representante formal para interlocução com a CONTRATANTE. 

VIII - submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos, informações e 

documentos que lhe forem solicitados, inclusive quanto à comprovação da qualidade e conformidade dos 

produtos fornecidos, nos termos do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida, a subcontratação exclusivamente de etapas acessórias, vedada a subcontratação da 

parcela principal do objeto, desde que previamente comunicada e autorizada pela CONTRATANTE, 

permanecendo a CONTRATADA integralmente responsável pela execução do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos limites, condições e mediante justificativa de vantajosidade previstos na Política de 

Compras da CBDU. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço, apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e atesto do fiscal do contrato, observadas as demais condições previstas no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como o atraso 



 

 

injustificado na execução do objeto, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas previstas no 

Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na Política de Compras da CBDU, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, quando 

aplicável. 

§ 1º Sem prejuízo de outras penalidades previstas nos instrumentos que regem a contratação, poderão ser 

aplicadas, de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração: 

I – Advertência por escrito, nos casos de descumprimento de obrigações consideradas de menor 

gravidade, assim entendidas aquelas que não causem prejuízo significativo à CONTRATANTE e que sejam 

passíveis de correção imediata; 

II – Multa, observados os seguintes parâmetros: 

a) multa moratória, pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, no percentual de 1% (um por 

cento) ao dia, incidente sobre o valor da Ordem de Compras e Serviços, limitada a 5% (cinco por cento); 

b) multa compensatória, no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Compras 

e Serviços, nos casos de inexecução parcial do objeto; 

c) multa compensatória, no percentual de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Compras 

e Serviços, nos casos de inexecução total ou descumprimento grave das obrigações contratuais. 

III – Suspensão temporária do direito de participar de processos seletivos e de contratar com a 

CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto; 

b) recusa injustificada em cumprir Ordem de Compras e Serviços; 

c) apresentação de documentação ou declaração falsa; 

d) reincidência em faltas que tenham ensejado penalidade anterior. 

§ 2º As multas aplicadas: 

I – são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente; 

II – serão descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou, quando for o caso, cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

III – quando decorrentes de inexecução parcial, serão proporcionais à parte do objeto não executada. 

§ 3º Constituem motivos para rescisão contratual, assegurado o devido processo administrativo: 

I – o descumprimento de cláusulas contratuais, do Edital, do Termo de Referência ou da Ata de Registro 

de Preços; 

II – a inexecução total ou parcial do objeto; 

III – o atraso reiterado ou injustificado na entrega; 

IV – a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da 

CONTRATADA; 

V – razões de interesse da CONTRATANTE, devidamente motivadas. 

§ 4º A rescisão poderá ocorrer sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive multas e 

suspensão. 



 

 

§5º A aplicação de qualquer sanção será precedida de regular processo administrativo, com notificação 

da CONTRATADA para apresentação de defesa prévia, no prazo mínimo previsto na Política de Compras 

da CBDU. 

§ 6º As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser afastadas ou atenuadas quando comprovada a 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis: 

I – o descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, do Edital, do Termo de Referência ou da 

Ata de Registro de Preços; 

II – a inexecução total ou parcial do objeto, ainda que não caracterizada como infração grave isoladamente, 

quando comprometer a finalidade da contratação; 

III – o atraso reiterado ou injustificado no cumprimento dos prazos de entrega; 

IV – a recusa injustificada em atender Ordem de Compras e Serviços regularmente emitida; 

V – a apresentação de declaração ou documentação falsa, ou a prática de fraude na execução contratual; 

VI – a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da 

CONTRATADA; 

VII – razões de interesse da CONTRATANTE, devidamente motivadas, quando comprovada a inviabilidade 

da manutenção do ajuste. 

§ 2º A CONTRATADA poderá requerer a rescisão do Contrato nos casos de: 

I – ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, que inviabilizem a execução do 

objeto; 

II – atraso superior ao prazo contratual no pagamento, não decorrente de inadimplemento da própria 

CONTRATADA, após prévia notificação formal. 

§ 3º A rescisão contratual: 

I – não exime a CONTRATADA das responsabilidades relativas a danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros; 

II – não prejudica a aplicação das penalidades administrativas cabíveis; 

III – assegura à CONTRATANTE o direito de promover a cobrança de multas, indenizações e demais 

valores devidos; 

IV – autoriza a CONTRATANTE a adotar as medidas necessárias para garantir a continuidade do 

atendimento de suas necessidades, inclusive mediante contratação de terceiros. 

§ 4º A rescisão será formalizada por ato administrativo motivado, precedido de: 

I – notificação escrita à CONTRATADA; 

II – concessão de prazo para apresentação de defesa prévia, nos termos da Política de Compras da CBDU; 

III – decisão fundamentada da autoridade competente. 

§ 5º Nos casos de rescisão por interesse da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, não caberá 



 

 

aplicação de penalidades, sendo devidos apenas os pagamentos correspondentes a prestação do serviço 

efetivamente executados e aceitos até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e a fiscalização da execução do presente Contrato caberão à CONTRATANTE, por meio de gestor 

e fiscal formalmente designados, competindo-lhes acompanhar, controlar e atestar o cumprimento das 

obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Os dados pessoais tratados em razão deste Contrato serão utilizados exclusivamente para sua execução, 

em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e com a Política de Proteção de Dados da CBDU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Contrato decorre de Ata de Registro de Preços e não gera direito subjetivo à contratação integral dos 

quantitativos estimados, ficando a execução condicionada às necessidades da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente Instrumento para 

que se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à CONTRATADA a possibilidade de 

assinatura em meio físico, caso não possua assinatura com certificação digital. 

 

Brasília – DF, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de infraestrutura técnica e produção operacional 
de eventos, compreendendo planejamento logístico-operacional, coordenação técnica, 
montagem, operação assistida e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas audiovisuais, 
painéis de LED, sonorização, iluminação cênica, cenografia padronizada, ativações previamente 
definidas, infraestrutura elétrica e fornecimento de equipe técnica, destinados à realização dos 
eventos CBDU WEEK 2026 e Prêmio Melhores do Ano – MDA 2025, para atender às necessidades 
da CBDU. 

ANEXO IX - MINUTA DA ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS  

(nos casos em que não houver formalização de contrato) 

ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº ____/2026 

Fornecedor: _______________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________ 

DOCUMENTO INTERNO DE REFERÊNCIA 

Processo: Pregão Eletrônico nº 09/2026 – Sistema de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços: nº ____/2026 

Objeto: Prestação de serviços de frete e transporte rodoviário de materiais, equipamentos e estruturas, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DO PEDIDO 

Prestação do serviço, de acordo com as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026, na Ata de Registro de Preços nº 

____/2026 e na proposta registrada do fornecedor: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

VALOR TOTAL DA ORDEM 

R$ ____________________ (_________________________________________________). 

O valor acima corresponde exclusivamente aos itens efetivamente solicitados nesta Ordem, não implicando 

obrigação de consumo integral dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DADOS PARA FATURAMENTO 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 

CNPJ: 42.467.787/0001-46 

CF/DF: 07.355638/001-67 

Endereço: SGAN 905, Conjunto D – Asa Norte – Brasília/DF 

CEP: 70.790-054 

📧 Encaminhar Nota Fiscal/Fatura para os e-mails: 

• allison.carvalho@cbdu.org.br 

• compras@cbdu.org.br 

mailto:allison.carvalho@cbdu.org.br
mailto:compras@cbdu.org.br


 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

• Prazo de entrega: conforme data e condições expressamente indicadas nesta Ordem de Compras e 

Serviços, observado o disposto no Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos definidos por 

evento. 

• Local de entrega: conforme local expressamente indicado nesta Ordem de Compras e Serviços, 

observado o Termo de Referência. Excepcionalmente, mediante justificativa da CBDU, poderá ser indicado 

outro local de entrega em território nacional, sem ônus adicional, desde que comunicada a CONTRATADA 

em tempo hábil. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após: 

• a entrega dos produtos; 

• o recebimento definitivo e atesto do responsável designado pela CBDU; 

• a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente regular. 

2. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, mediante 

comprovação, na data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, das seguintes certidões: 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão de Regularidade Fiscal Estadual. 

3. O pagamento será realizado por meio de __________________________________ (ex.: transferência 

bancária, ordem bancária, boleto), conforme dados informados pelo fornecedor. 

4. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicável. 

VINCULAÇÃO E RESPONSABILIDADES 

1. Vinculam-se a esta Ordem de Compras e Serviços, independentemente de transcrição: 

• o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026 e seus anexos; 

• o Termo de Referência; 

• a Ata de Registro de Preços nº ____/2026; 

• a proposta registrada do fornecedor. 

2. O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ordem sujeitará o fornecedor às sanções previstas 

no Edital, na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Política de Compras da CBDU, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Brasília/DF, ____ de __________________ de 2026. 

______________________________________________ 
Assinatura 

Responsável pela Emissão da Ordem de Compras e Serviços 
Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 

ANEXO X – PLANILHA DE ESTIMATIVA  

N° CATEGORIA ITEM ATOS DE PRODUÇAO QUANT DIÁRIAS  VALOR MÁXIMO UNITÁRIO   VALOR MÁXIMO TOTAL  

1 ESTRUTURA Palco CBDU WEEK SUMMIT 92 1  R$                  180,00   R$            16.560,00  

2 ESTRUTURA Locação Box Truss CBDU WEEK SUMMIT 200 1  R$                   32,00   R$             6.400,00  

3 ESTRUTURA Alumalock CBDU WEEK SUMMIT 16 1  R$                  104,00   R$              1.664,00  

4 ESTRUTURA Talha CBDU WEEK SUMMIT 9 1  R$                  165,00   R$              1.485,00  

5 ESTRUTURA Locação Box Truss CBDU WEEK SUMMIT 28,5 1  R$                   52,33   R$               1.491,50  

6 ESTRUTURA Praticavél CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 775,00   R$                 775,00  

7 AUDIO VISUAL Painel de LED Palco CBDU WEEK SUMMIT 81 1  R$                 633,33   R$            51.300,00  

8 AUDIO VISUAL Processadora CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             6.200,00   R$             6.200,00  

9 AUDIO VISUAL Noteboook CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 330,00   R$                 330,00  

10 AUDIO VISUAL TV CBDU WEEK SUMMIT 2 1  R$                 648,33   R$              1.296,67  

11 AUDIO VISUAL Line ARRAY Palco CBDU WEEK SUMMIT 16 1  R$                 575,00   R$             9.200,00  

12 AUDIO VISUAL Caixa de Som Palco CBDU WEEK SUMMIT 8 1  R$                 620,00   R$             4.960,00  

13 AUDIO VISUAL Front Fill CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 260,00   R$              1.040,00  

14 AUDIO VISUAL Monitores de referência CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 330,00   R$              1.320,00  

15 AUDIO VISUAL Monitores de referência CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 553,33   R$              2.213,33  

16 AUDIO VISUAL Mesa de Som CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 725,00   R$                 725,00  

17 AUDIO VISUAL Servidor CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$              1.900,00   R$              1.900,00  

18 AUDIO VISUAL Microfone CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 330,00   R$              1.320,00  

19 AUDIO VISUAL Microfone CBDU WEEK SUMMIT 2 1  R$                  165,00   R$                 330,00  

20 AUDIO VISUAL Púlpito CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$              1.956,67   R$              1.956,67  



 

 

21 AUDIO VISUAL Console de iluminação CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$              1.035,00   R$              1.035,00  

22 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 18 1  R$                 520,00   R$             9.360,00  

23 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                  210,00   R$                  210,00  

24 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 16 1  R$                 390,00   R$             6.240,00  

25 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 30 1  R$                 260,00   R$             7.800,00  

26 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 30 1  R$                  165,00   R$             4.950,00  

27 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 24 1  R$                  210,00   R$             5.040,00  

28 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 80 1  R$                   101,00   R$             8.080,00  

29 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 930,00   R$                 930,00  

30 CENOGRAFIA Forração CBDU WEEK SUMMIT 100 1  R$                   50,67   R$             5.066,67  

31 CENOGRAFIA Backdrop de Entrevista CBDU WEEK SUMMIT 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

32 CENOGRAFIA Backdrop de Entrada CBDU WEEK SUMMIT 27 1  R$                 330,00   R$              8.910,00  

33 CENOGRAFIA Carpete CBDU WEEK SUMMIT 100 1  R$                   32,33   R$             3.233,33  

34 CENOGRAFIA Backdrop de Retirada de Kits CBDU WEEK SUMMIT 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

35 CENOGRAFIA Backdrop Patrocinador CBDU WEEK SUMMIT 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

36 CENOGRAFIA Expositor CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             2.296,67   R$             2.296,67  

37 CENOGRAFIA Backdrop Institucional CBDU WEEK SUMMIT 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

38 CENOGRAFIA Totem de Sinalização CBDU WEEK SUMMIT 20 1  R$                  158,33   R$              3.166,67  

39 CENOGRAFIA Pórtico CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             5.983,33   R$             5.983,33  

40 MOBILIARIO Balcão CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 420,00   R$                 420,00  

41 MOBILIARIO Balcão CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$               1.190,00   R$               1.190,00  

42 MOBILIARIO Balcão CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$               1.190,00   R$               1.190,00  

43 MOBILIARIO Cadeiras CBDU WEEK SUMMIT 400 1  R$                    10,00   R$             4.000,00  

44 MOBILIARIO Mobiliário CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$              1.920,00   R$              1.920,00  

45 MOBILIARIO Mobiliário CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$              1.000,00   R$              1.000,00  



 

 

46 MATERIAL HUMANO Receptivo CBDU WEEK SUMMIT 10 1  R$                 250,00   R$             2.500,00  

47 MATERIAL HUMANO Coordenador de CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

48 MATERIAL HUMANO Operador de Paínel de Led CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

49 MATERIAL HUMANO Operador de Luz CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

50 MATERIAL HUMANO Operador de Som CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

51 MATERIAL HUMANO 
Contratação de Equipe de Apoio 

(STAFF) 
CBDU WEEK SUMMIT 20 1  R$                  105,00   R$              2.100,00  

52 MATERIAL HUMANO Motion CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             2.083,33   R$             2.083,33  

53 MATERIAL HUMANO Arquiteto CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             2.083,33   R$             2.083,33  

54 MATERIAL HUMANO Mestre de Cêrimonias Bilingue CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                  810,00   R$                  810,00  

55 MATERIAL HUMANO Bombeiro Civil CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 366,67   R$              1.466,67  

56 MATERIAL HUMANO Segurança CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 336,67   R$              1.346,67  

57 EXTRA Octabox Lúminaria CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 775,00   R$              3.100,00  

58 EXTRA Gerador CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             3.843,33   R$             3.843,33  

59 EXTRA Tomadas CBDU WEEK SUMMIT 36 1  R$                   20,00   R$                 720,00  

60 EXTRA Extensão CBDU WEEK SUMMIT 150 1  R$                    12,33   R$              1.850,00  

61 EXTRA Plantas CBDU WEEK SUMMIT 40 1  R$                   115,00   R$             4.600,00  

62 EXTRA Rádio CBDU WEEK SUMMIT 15 1  R$                   53,33   R$                 800,00  

63 AUDIO VISUAL Painel de LED CBDU WEEK SUMMIT 12 1  R$                 633,33   R$             7.600,00  

64 AUDIO VISUAL Som CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 648,33   R$             2.593,33  

65 AUDIO VISUAL Microfone CBDU WEEK SUMMIT 4 1  R$                 330,00   R$              1.320,00  

66 AUDIO VISUAL Operador de sonorização CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

67 AUDIO VISUAL TV CBDU WEEK SUMMIT 2 1  R$                 648,33   R$              1.296,67  

68 EXTRA 
Estação de Foto-Brinde 

Instantânea 
CBDU WEEK SUMMIT 1 1  R$             7.266,67   R$             7.266,67  

69 ESTRUTURA Palco CBDU WEEK - MDA 92 1  R$                  180,00   R$            16.560,00  

70 ESTRUTURA Locação Box Truss CBDU WEEK - MDA 200 1  R$                   32,00   R$             6.400,00  



 

 

71 ESTRUTURA Alumalock CBDU WEEK - MDA 16 1  R$                  104,00   R$              1.664,00  

72 ESTRUTURA Talha CBDU WEEK - MDA 9 1  R$                  165,00   R$              1.485,00  

73 ESTRUTURA Locação Box Truss CBDU WEEK - MDA 28,5 1  R$                   52,33   R$               1.491,50  

74 ESTRUTURA Praticavél CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 775,00   R$                 775,00  

75 AUDIO VISUAL Painel de LED Palco CBDU WEEK - MDA 99 1  R$                 633,33   R$           62.700,00  

76 AUDIO VISUAL Piso de LED Cubo CBDU WEEK - MDA 9 1  R$              1.236,67   R$              11.130,00  

77 AUDIO VISUAL Processadora CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             6.200,00   R$             6.200,00  

78 AUDIO VISUAL Noteboook CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 330,00   R$                 330,00  

79 AUDIO VISUAL TV CBDU WEEK - MDA 2 1  R$                 648,33   R$              1.296,67  

80 AUDIO VISUAL Line ARRAY Palco CBDU WEEK - MDA 16 1  R$                 575,00   R$             9.200,00  

81 AUDIO VISUAL Caixa de Som Palco CBDU WEEK - MDA 8 1  R$                 620,00   R$             4.960,00  

82 AUDIO VISUAL Front Fill CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 260,00   R$              1.040,00  

83 AUDIO VISUAL Monitores de referência CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 330,00   R$              1.320,00  

84 AUDIO VISUAL Monitores de referência CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 520,00   R$             2.080,00  

85 AUDIO VISUAL Mesa de Som CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 725,00   R$                 725,00  

86 AUDIO VISUAL Servidor CBDU WEEK - MDA 1 1  R$              1.950,00   R$              1.950,00  

87 AUDIO VISUAL Microfone CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 330,00   R$              1.320,00  

88 AUDIO VISUAL Microfone CBDU WEEK - MDA 2 1  R$                  165,00   R$                 330,00  

89 AUDIO VISUAL Púlpito CBDU WEEK - MDA 1 1  R$              1.956,67   R$              1.956,67  

90 AUDIO VISUAL Console de iluminação CBDU WEEK - MDA 1 1  R$              1.035,00   R$              1.035,00  

91 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 18 1  R$                 520,00   R$             9.360,00  

92 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                  210,00   R$                  210,00  

93 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 16 1  R$                 390,00   R$             6.240,00  

94 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 30 1  R$                 260,00   R$             7.800,00  

95 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 30 1  R$                  165,00   R$             4.950,00  



 

 

96 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 24 1  R$                  210,00   R$             5.040,00  

97 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 80 1  R$                   101,00   R$             8.080,00  

98 AUDIO VISUAL Iluminação CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 930,00   R$                 930,00  

99 AUDIO VISUAL Fita RGB CBDU WEEK - MDA 100 1  R$                   85,00   R$             8.500,00  

100 CENOGRAFIA Forração CBDU WEEK - MDA 100 1  R$                   50,67   R$             5.066,67  

101 CENOGRAFIA Backdrop de Entrevista CBDU WEEK - MDA 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

102 CENOGRAFIA Backdrop de Entrada CBDU WEEK - MDA 27 1  R$                 330,00   R$              8.910,00  

103 CENOGRAFIA Carpete CBDU WEEK - MDA 100 1  R$                   32,33   R$             3.233,33  

104 CENOGRAFIA Backdrop Patrocinador CBDU WEEK - MDA 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

105 CENOGRAFIA Expositor CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             2.296,67   R$             2.296,67  

106 CENOGRAFIA Backdrop Institucional CBDU WEEK - MDA 12 1  R$                 330,00   R$             3.960,00  

107 CENOGRAFIA Totem de Sinalização CBDU WEEK - MDA 20 1  R$                  158,33   R$              3.166,67  

108 CENOGRAFIA Flamulas CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 353,33   R$               1.413,33  

109 CENOGRAFIA Tapete com mangueira de Led CBDU WEEK - MDA 100 1  R$                   95,00   R$             9.500,00  

110 CENOGRAFIA Túnel CBDU WEEK - MDA 1 1  R$            29.216,67   R$            29.216,67  

111 CENOGRAFIA Photopoint CBDU WEEK - MDA 1 1  R$            12.000,00   R$            12.000,00  

112 MOBILIARIO Balcão CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 420,00   R$                 420,00  

113 MOBILIARIO Balcão CBDU WEEK - MDA 1 1  R$               1.190,00   R$               1.190,00  

114 MOBILIARIO Cadeiras CBDU WEEK - MDA 400 1  R$                    10,00   R$             4.000,00  

115 MOBILIARIO Mobiliário CBDU WEEK - MDA 1 1  R$              1.920,00   R$              1.920,00  

116 MOBILIARIO Mobiliário CBDU WEEK - MDA 1 1  R$              1.000,00   R$              1.000,00  

117 MOBILIARIO Mesas CBDU WEEK - MDA 50 1  R$                   25,00   R$              1.250,00  

118 MATERIAL HUMANO Receptivo CBDU WEEK - MDA 10 1  R$                 250,00   R$             2.500,00  

119 MATERIAL HUMANO Coordenador de CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

120 MATERIAL HUMANO Operador de Paínel de Led CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  



 

 

121 MATERIAL HUMANO Operador de Luz CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

122 MATERIAL HUMANO Operador de Som CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

123 MATERIAL HUMANO 
Contratação de Equipe de Apoio 

(STAFF) 
CBDU WEEK - MDA 20 1  R$                  105,00   R$              2.100,00  

124 MATERIAL HUMANO Motion CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             2.083,33   R$             2.083,33  

125 MATERIAL HUMANO Arquiteto CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             2.083,33   R$             2.083,33  

126 MATERIAL HUMANO Operador de Paínel de Led CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                 620,00   R$                 620,00  

127 MATERIAL HUMANO Mestre de Cêrimonias Bilingue CBDU WEEK - MDA 1 1  R$                  810,00   R$                  810,00  

128 MATERIAL HUMANO Bombeiro Civil CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 366,67   R$              1.466,67  

129 MATERIAL HUMANO Segurança CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 336,67   R$              1.346,67  

130 EXTRA Octabox Lúminaria CBDU WEEK - MDA 4 1  R$                 775,00   R$              3.100,00  

131 EXTRA Gerador CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             3.843,33   R$             3.843,33  

132 EXTRA Tomadas CBDU WEEK - MDA 36 1  R$                   20,00   R$                 720,00  

133 EXTRA Extensão CBDU WEEK - MDA 150 1  R$                    12,67   R$              1.900,00  

134 EXTRA Plantas CBDU WEEK - MDA 40 1  R$                   115,00   R$             4.600,00  

135 EXTRA Rádio CBDU WEEK - MDA 15 1  R$                   53,33   R$                 800,00  

136 EXTRA Plantas CBDU WEEK - MDA 2 1  R$              1.550,00   R$              3.100,00  

137 EXTRA GIF 180 CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             7.250,00   R$             7.250,00  

138 EXTRA Cabine de Prêmios CBDU WEEK - MDA 1 1  R$             4.583,33   R$             4.583,33  

139 EXTRA Arranjos CBDU WEEK - MDA 50 1  R$                  150,00   R$             7.500,00  

140 EXTRA Toalha CBDU WEEK - MDA 50 1  R$                   35,00   R$              1.750,00  

141 EXTRA Unifila CBDU WEEK - MDA 30 1  R$                  135,00   R$             4.050,00  

142 EXTRA Banda CBDU WEEK - MDA 1 1  R$            10.733,33   R$            10.733,33  

TOTAL GERAL DE PRODUÇAO   R$ 613.751,00  

 


